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A Justiça do Estado do Pará decidiu, em favor do Ministério Público do Pará, 
pela garantia de tutela de urgência e aplicação de multa diária em face da 
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará (FASEPA), devido aos riscos 
à saúde encontrado nas Unidades de Socioeducação.  

O MPPA, através do promotor de Infância e Juventude de Belém, Antônio 
Lopes Maurício, havia ajuizado uma Ação Civil Pública (ACP) no início de abril, 
por conta do grande número de gatos nas Unidades e a ausência de qualquer 
medida para controle populacional dos animais. 

O Ministério Público também expediu diversos ofícios solicitando providências 
aos Centros de Controle de Zoonoses dos municípios onde se localizam as 
Unidades socioeducativas, assim como à Coordenação Estadual de Zoonoses e 
as Secretarias Municipais e Estadual de Saúde, sem que os responsáveis 
apresentassem respostas práticas e concretas para a solução do problema. 

Diante dos fatos apresentados, a Justiça do Estado deferiu a solicitação do 
MPPA, determinando que sejam adotadas providências urgentes para que a 
população de gatos nas unidades socioeducativas situadas na Região 
Metropolitana de Belém seja vacinada, esterilizada e encaminhada para a 
adoção, garantindo o bem estar dos animais, o direito à saúde dos adolescentes 
em cumprimento de medidas socioeducativas e ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.  
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A decisão estabelece ainda um prazo de trinta dias, a partir da notificação, para 
o cumprimento de todas as medidas exigidas, atribuindo uma multa diária no 
valor de R$10 mil em caso de descumprimento da decisão judicial. 

Fonte: MPPA 
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Desenvolvido pelo CNJ (Conselho Nacional de Justiça) em conjunto com a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e tribunais, o sistema de Processo 

Judicial eletrônico é uma ferramenta que busca facilitar a consulta e 

acompanhamento dos processos judiciais em suas diversas frentes: Justiça 

Federal, Justiça dos Estados, Justiça Militar dos Estados e Justiça do Trabalho. 

O Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) vai disponibilizar a partir do dia 4 de julho 

a nova versão do sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) no Poder 

Judiciário do Estado do Pará. A atualização para a versão 2.2 do sistema PJe 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

contemplará a Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-Br., 

instituída pela Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº. 335/2020. 

Em cumprimento à determinação do CNJ de instalação da versão 2.2 no 

Judiciário, a implantação vai ocorrer de 14h, do dia 30 de junho, às 6h, do dia 4 

de julho. Durante o período, o sistema PJe ficará indisponível. 

Apesar da regularidade a partir do dia 4 de julho, os prazos processuais ficarão 

suspensos durante a implantação e, ainda, durante a semana posterior. 

Portanto, a suspensão de prazos processuais ocorrerá de 30 de junho a 8 de 

julho. 

A PDPJ tem como foco o incentivo ao desenvolvimento colaborativo entre os 

Tribunais com preservação dos sistemas públicos em produção, mas 

consolidando a política para gestão e expansão do PJe. 

A atualização da nova versão traz a modernização do sistema PJe ao TJPA, com 

uma interface intuitiva e ferramentas de layout, campos e ícones que agregam à 

utilização e à navegação de usuários e usuárias.  

A versão moderna permite um sistema multisserviço, possibilitando a adequação 

às necessidades locais, assim como aprimoramento da usabilidade ao sistema 

de Justiça. 

PORTARIA N° 2189/2022-GP. Belém, 27 de junho de 2022. 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça determinou que os 

Tribunais de Justiça implantem a versão 2.2 do Sistema Processo Judicial 

Eletrônico - PJe, que contemplará a Plataforma Digital do Poder Judiciário 

Brasileiro - PDPJ-Br, instituída pela Resolução CNJ nº 335 de 2020; 

CONSIDERANDO a importância da compatibilização do sistema de Processo 

Eletrônico Judicial - PJE, utilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado Pará com 

a atual versão do sistema nacional do PJE, que agregará novas funcionalidades 
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e melhorias de performance oportunizando maior produtividade e celeridade na 

prestação jurisdicional; 

 

CONSIDERANDO que, para efetivação da atualização em comento, será 

necessária a indisponibilidade do Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJE 

a partir das 14h do dia 30 de junho de 2022, com término previsto para 6h do dia 

04/07/2022, 

Art.1º Determinar a suspensão dos prazos processuais no período de 30 de 

junho a 8 de julho de 2022, em relação aos feitos que tramitam no Sistema de 

Processo Judicial Eletrônico, no Poder Judiciário do Estado do Pará, em virtude 

da atualização da versão do aludido sistema. 

Art.2º Em razão da indisponibilidade programada mencionada no artigo anterior, 

aplica-se aos feitos cíveis e criminais o disposto nos artigos 17, §1º, I, e 39 da 

Portaria Conjunta nº 1/2018 - GP/VP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) ajuizou duas Ações Civis 

Públicas contra o Estado pedindo que o direito à educação seja cumprido por 

meio da contratação de profissionais para realizarem o Atendimento Educacional 

Especializado (AEE) nas escolas estaduais dos municípios 

de Paragominas e Ipixuna do Pará, sudeste do Pará. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/paragominas/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/ipixuna-do-para/
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As solicitações pedem que as ações sejam tramitadas de forma prioritárias e o 

Estado contrate profissionais de AEE em virtude da tutela de direitos de pessoas 

com deficiência, solicitando o prazo de 10 dias para fornecer ensino regular com 

profissional de atendimento educacional especializado. 

A cobrança do MP vem após apuração da denúncia de quatro mães que 

relataram não ter intérpretes de libras e nem acompanhantes especializados 

para atender os filhos na escola Irmã Agnes Vincquier e que 21 alunos, ao total, 

necessitam de educação especial. 

O g1 procurou o Estado por meio da Secretaria de Educação e aguardava 

retorno até a última atualização desta reportagem. 

"A direção da escola informou que foram feitas diversas solicitações para 

contratação desses profissionais, nenhuma delas foi atendida. Dos alunos, doze 

possuem indicação para acompanhamento com mediador pedagógico, dois para 

o profissional de intérprete de libras/ língua portuguesa e os demais necessitam 

de apoio escolar", informou o MP. 

O MP pede que a escola seja obrigada a disponibilizar monitores de apoio 

especializado para os alunos com deficiência matriculados em escolas estaduais 

do Município de Ipixuna do Pará, no prazo de 15 dias, contados a partir da data 

em que tiver conhecimento do surgimento da demanda. 

A Escola Estadual Presidente Castelo Branco, do município de Paragominas, é 

alvo da segunda ação movida pelo MP que também necessita de contratação de 

profissional qualificado para atender aos alunos portadores de necessidades 

especiais. 
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A Justiça do Estado determinou que a Companhia de Saneamento do Pará 

(Cosanpa) apresente um termo de cooperação técnica para que seja ofertado 

20%, do total de vagas, para jovens aprendizes, dentro de 30 dias. 

A determinação é resultado de uma Ação Civil Pública do Ministério Público do 

Pará (MPPA), que alega que a empresa não cumpre percentual mínimo de 

contratação desses profissionais. 

Também faz parte da determinação que seja apresentada a relação dos 

socioeducandos que já estejam trabalhando, com prazo de 60 dias. 
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A Justiça estipulou multa diária no valor de R$10 mil, com limite de trinta dias, 

em caso de descumprimento. 

O Ministério Público afirma que durante reuniões, a Cosanpa teria alegado que, 

embora reconheça a importância do tema, não pode atender ao pedido por conta 

de restrições orçamentárias. 

Em nota ao g1 nesta quarta-feira (29), a Cosanpa informou que "está em 

andamento o processo de contratação, conforme prazo estipulado pela Justiça". 

O termo deverá ser assinado com a Fundação de Atendimento Socioeducativo 

do Pará (Fasepa) e a Fundação Papa João XIII (Funpapa). 

A medida leva em consideração a parte da legislação que se refere à CLT e aos 

direitos da Criança e Adolescente, em que as empresas são obrigadas a terem 

em seus quadros um percentual mínimo de 5% a 15% de jovens aprendizes, 

contribuindo para políticas públicas de socioeducação e capacitação profissional 

de jovens. 

No documento do MP à Justiça, o órgão destaca a falta de políticas públicas 

voltadas para os adolescentes inseridos no sistema socioeducativo e alega que 

isso representa grave violação aos direitos fundamentais desses cidadãos. 
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Sobreviventes e parentes dos detentos mortos no massacre do presídio 

de Altamira, no sudoeste do Pará, ocorrido em 2019, vão receber indenizações 

do estado. Foram 62 mortos. O caso é maior tragédia carcerária do Brasil depois 

de Carandiru, no rio de Janeiro. 

As indenizações foram definidas em um acordo judicial homologado com o 

Governo do Estado depois de uma ação civil pública movida pela Defensoria 

de Altamira. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/altamira/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/altamira/
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De acordo com a defensora que representa parte das famílias dos detentos, cada 

sobrevivente vai receber R$ 15 mil de indenização. Já os parentes, como mães, 

pais, esposas e filhos dos mortos vão ter direito a R$ 30 mil cada. Ficaram de 

fora do acordo 22 presos que foram denunciados por envolvimento direto nas 

execuções que ocorreram na penitenciária. 

 

Confronto entre facções criminosas resultou na morte de 62 detentos no massacre ocorrido no Centro de 

Recuperação Regional de Altamira (CRRA). — Foto: Bruno Cecim / Agencia Para 

O massacre 

A rebelião ocorreu, em 29 de julho de 2019, no Centro de Recuperação Regional 

de Altamira, sudoeste do Pará, e marcou a história do sistema penitenciário do 

estado, a partir de um conflito entre dois grupos rivais. Uma ala inteira ficou 

destruída, onde ficava uma cela container. 

No presídio, 58 detentos foram mortos, a maioria, por asfixia. Dezesseis deles 

foram decapitados. Os líderes do motim foram transferidos para outras unidades 

prisionais do estado e até para presídios federais. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/altamira/
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2019/07/29/susipe-identifica-faccoes-responsaveis-pelo-confronto-que-resultou-em-52-mortes-em-presidio-de-altamira.ghtml
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Durante a transferência para Marabá, um dia após o massacre, quatro detentos 

foram mortos dentro de um caminhão-cela. Ao todo foram 62 mortes. 

Um dos mortos carbonizados foi o agricultor Derli Marques Teixeira Pontes. Ele 

era preso provisório e havia sido transferido da cidade de Uruará, apenas um 

mês antes do massacre. O detento aguardava julgamento pelo crime de tráfico 

de drogas. A irmã dele, Ronívia Teixeira Pontes, ainda espera respostas. 

"Estamos aqui mais uma vez, dois anos após, para pedir que não deixe mais 

isso acontecer com nossos familiares, e que a justiça seja feita", disse. 

A unidade penitenciária foi desativada, após o episódio. Os detentos que 

estavam custodiados foram transferidos para o Complexo Penitenciário de 

Vitória do Xingu há 1 ano e 8 meses. A estrutura do antigo presídio está 

passando por reforma. 

 

Familiares aguardam liberação de corpos de mortos no 'Massacre em Altamira', no Pará — Foto: Maycon Nunes 

/ Ag. Para 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2019/07/31/presos-de-altamira-sao-mortos-dentro-de-onibus-durante-transferencia-para-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2019/07/31/presos-de-altamira-sao-mortos-dentro-de-onibus-durante-transferencia-para-belem.ghtml
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Massacre no presídio de Altamira — Foto: Arte/G1 

• ALTAMIRA 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/altamira/
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Famílias de pacientes que precisam de algum tipo de acompanhamento 

específico têm sofrido com os aumentos nas mensalidades de planos de saúde. 

Uma reportagem do UOL mostrou que as altas no país podem chegar a 79% 

com o reajuste anual – mães afirmaram que a média passou de R$ 385,67 para 

R$ 689,65 para seus filhos, de idades entre cinco e sete anos. No Pará, os 

reajustes não chegam a tanto, mas, mesmo assim, têm pesado no orçamento 

pessoal ou familiar das responsáveis. 

Uma delas é a assistente social Laura Lima, de 40 anos. Ela é mãe de Enzo, que 

é autista, epilético e tem ansiedade e Transtorno de Déficit de Atenção e 

Hiperatividade (TDAH). Segundo ela, o preço do plano de saúde que atende a 
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criança, hoje com oito anos, tem subido bastante. Neste ano o reajuste ainda 

não ocorreu, mas se ficar com um percentual próximo ao nacional, Laura adianta 

que será muito difícil. 

“Há mais ou menos um ano eu venho pagando sempre com dificuldades as 

mensalidades, porque vêm aumentando todo ano em média 13%. Eu sempre 

fico devendo três meses, ou seja, ando pagando atrasado o plano e nem sei 

como será caso aumente”, relata. Uma alternativa para economizar e organizar 

o orçamento seria o atendimento público, mas Laura acha que a qualidade não 

é boa. “Infelizmente, na rede pública o atendimento ainda é precário, com fluxo 

muito grande e filas de espera pelo Estado. No município só tem pelo Caps 

[Centro de Atenção Psicossocial] e lá não tem terapeuta especialista. Faz muita 

falta”. 

Outra dificuldade é que, muitas vezes, as consultas precisam ser feitas de 

maneira particular. O processo da descoberta das necessidades especiais de 

Enzo começou quando o pequeno tinha apenas um ano e oito meses; a mãe 

passou a ir atrás de especialistas em busca do diagnóstico. Embora o filho fosse 

paciente de um plano de saúde desde que nasceu, na maioria das vezes, Laura 

pagou especialistas particulares. Mesmo assim, o diagnóstico só veio quando 

Enzo tinha seis anos, por meio de atendimento particular com uma 

neuropsicóloga. “Paguei e não fui reembolsada. Hoje o meu filho tem oito anos”, 

lembra. Os valores foram os seguintes: R$ 1.900 a avaliação neuropsicológica; 

R$ 400 cada consulta com a neuropediatra; R$ 200 reais cada sessão de 

psicologia comportamental; e R$ 200 reais cada sessão com fonoaudióloga. 

O plano também não cobria a Applied Behavior Analysis (ABA), terapia 

chamada, em português, de Análise do Comportamento Aplicada, essencial para 

o desenvolvimento da criança. Mas hoje a mãe tem uma liminar na Justiça. Enzo 

ainda faz, pelo plano de saúde, o método Therasuit, desenvolvido para auxiliar 

no tratamento de doenças neurológicas. 
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Consultora farmacêutica, Priscila Diniz Pinheiro, de 36 anos, é outra mãe que 

depende do plano de saúde para o tratamento dos filhos: Davi, de 11 anos, tem 

autismo, e Ana Luiza, de sete, é autista e tem paralisia cerebral, sequela de uma 

negligência médica. Geralmente, os planos de saúde das crianças têm uma alta 

anual de 7% - na única vez que subiu mais que isso, Priscila denunciou à Agência 

Nacional de Saúde (ANS) e conseguiu manter o preço normal. 

“Nesse ano ainda não passei por uma alta tão drástica, mas já ouvi relatos de 

terceiros que tiveram acréscimo de 74%. Essas pessoas precisam denunciar à 

ANS, é a reguladora. Existem regras para percentuais e os planos devem seguir. 

Certamente, se houver um reajuste muito grande, vai pesar no orçamento, 

porque as contas sobem, mas o salário não. Por isso existe uma norma de 

acréscimo, porque nunca vamos deixar de pagar. Tem gente que deixa de se 

alimentar, mas não de pagar o plano. De alguma forma vamos continuar 

pagando”, comenta. 

Uma dificuldade que Priscila tem com o plano de saúde é quanto a cirurgias. A 

filha, de sete anos, precisou passar por um procedimento que não estava no rol 

da ANS, mas foi necessário para garantir qualidade de vida à pequena. “O plano 

negou, entramos na Justiça, foi dado o direito e o plano arcou. Agora ela precisa 

fazer uma cirurgia no quadril, que está com desgaste, e o plano negou 

novamente. Estamos entrando com demanda judicial porque o procedimento 

consta no rol da ANS e mesmo assim eles negaram”. 

A importância de ter um plano de saúde, na opinião da mãe, é garantir o serviço 

aos filhos, que são pacientes recorrentes e que precisam de tratamentos 

intensivos, com atendimento até diário, dependendo do caso e do momento. No 

Sistema Único de Saúde (SUS), Priscila diz que há uma sobrecarga em que, 

muitas vezes, as demandas não conseguem ser atendidas. Mesmo nos casos 

em que a família chega ao início da fila “gigantesca”, nas palavras dela, se 

deparam com atendimentos que não são constantes e nem intensivos. Como 

muitas famílias não têm entendimento para garantir seus direitos por meio do 

plano de saúde ou mesmo condições financeiras para pagar este serviço, a 
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consultora acredita que é importante auxiliar mães e pais para garantirem 

atendimentos aos filhos de alguma forma. Os filhos da consultora fazem terapia 

com cannabis. 
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Na manhã de hoje (29) o réu Ruan Carlos da Silva, conhecido como Tico do 

Uruará,  acusado de matar Pedro Henrique Gama Nunes, conhecido como 

'Gato de Botas', com oito tiros, no dia 9 de janeiro de 2021, por uma dívida 

de venda de drogas, foi a júri popular. O réu é acusado de homicídio 

qualificado por motivo fútil. O julgamento está sendo realizado no  Tribunal do 

Júri da 3ª Vara Criminal de Santarém. 

Segundo a acusação, foram ao menos 8 tiros contra a vítima sendo que 6 

acertaram fatalmente a vítima. Ruan teria matado a vítima que estava 

desarmada, quando caminhava distraída em plena via pública, a luz do dia.  

https://www.oliberal.com/
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Ainda de acordo com o processo, existe a suspeita que o acusado 

seja integrante de uma facção criminosa com atuação nos presídios. Além 

disso, existe relato de que o réu já havia tentado matar a vítima dentro da 

Central de Triagem de Santarém meses antes do fato.  

Após matar o ‘gato de botas’, Ruan fui embora de Santarém e teve a  prisão 

preventiva decretada, sendo preso no mês de março de 2021, no município 

de Itaituba, onde permanece até o presente momento, no Centro de 

Recuperação Regional de Itaituba. Apesar da defesa ter impetrado pelo menos 

3 habeas corpus, o caso foi levado o caso até o STJ, sem sucesso.  

Caso seja condenado, o réu pode levar uma pena de 12 a 30 anos de 

reclusão. Estão prevista a oitiva de 9 testemunhas.A previsão é que o 

julgamento encerre por volta das 18h de hoje. 

A acusação está sob a responsabilidade da Promotora de Justiça Dra. Patrícia 

Carvalho Medrado Assamann e a defesa esta a cargo do advogado Dr. Vinicius 

Martins Lima. 
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